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GEPS – Regulamento de Associação 

 
 

 Capítulo I - Enquadramento  
 

Artigo 1º 
O presente Regulamento de Associação visa regulamentar a associação de 
novos Associados à GEPS. 
Este regulamento aplica, dos estatutos, os Artigos constantes do Capítulo II. 
 
 

Capítulo II - Da definição 
 

Artigo 1º 
Existem as seguintes categorias de Associados: 
 

a) Fundadores; 
b) Efectivos; 
c) Colaboradores; 
d) Patrocinadores; 
e) Honorários. 

 
Artigo 2º 

Associados Fundadores são os Membros existentes à data da constituição 
da GEPS e cujos nomes constem da Acta N.º 1, lavrada no competente livro. 
 
 

Artigo 3º 
Associados Efectivos são pessoas singulares que possuam experiência e/ou 
qualificações em áreas de interesse para os objectivos da GEPS. 
 
 

Artigo 4º 
Associados Colaboradores são pessoas singulares que reunam os requisitos 
que habilitem ao cabal desempenho de funções no quadro de programas da 
GEPS. 
 
 

Artigo 5º 
Associados Patrocinadores são pessoas singulares ou colectivas que, de 
modo inteiramente desinteressado ou mediante contrapartidas exclusivamente 
referentes à visibilidade e imagem, apoiem materialmente a GEPS. 
 
 

Artigo 6º 
Associados Honorários são pessoas singulares ou colectivas que, pelos 
serviços prestados à GEPS ou à causa por ela defendida, pela actividade 
desenvolvida anterior ou posterior à fundação da GEPS, se considerem 
merecedoras desse estatuto. 
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Capítulo III - Da admissão 
 

Artigo 6º 
Os Associados serão admitidos da seguinte forma: 
 
 

a) Efectivos – Sob proposta de um Associado Fundador ou Efectivo e na 
sequência de deliberação, por unanimidade, dos três órgãos sociais 
eleitos; 

 
b) Honorário - Sob proposta de um Associado Fundador ou Efectivo e na 

sequência de deliberação, por unanimidade, dos três órgãos sociais 
eleitos; 

 
c) Colaborador -  Sob proposta de um Associado Fundador ou Efectivo e 

na sequência de deliberação, por unanimidade, da Direcção; 
 

d) Patrocinador -  Sob proposta de um Associado Fundador ou Efectivo e 
na sequência de deliberação, por unanimidade, da Direcção. 

 
 
 
 
 
 

Capítulo IV - Da perda de estatuto 
 
 

Artigo 7º 
Os Associados poderão perder estatuto de membro da seguinte forma: 
 

a) Por renúncia, expressa em carta registada com aviso de recepção a 
remeter à Direcção; 

 
b) Por proposta da Direcção, devidamente fundamentada, submetida à 

Assembleia Geral com aprovação por maioria de três quartos dos votos 
expressos. 
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Capítulo V – Dos direitos dos membros 

 
 

Artigo 8º 
Os diversos Associados terão os seguintes direitos: 
 

1. Efectivos – Serem eleitos para os Órgãos Sociais da GEPS; 
 
2. Colaboradores: 

 
a) Serem prioritariamente convidados a integrar trabalhos 

desenvolvidos pela GEPS; 
b) Serem nominativamente designados nos relatórios dos trabalhos 

desenvolvidos pela GEPS em que participaram. 
 

3. Patrocinadores – Serem referidos nos actos públicos; Edições da 
GEPS ou outros que se refiram ao âmbito específico do patrocínio, sob 
as formas escrita, oral ou outras. 

 
4. Honorários – Estarem dispensados do pagamento de quotas. 

 
 
 
 

Capítulo V – Do pagamento de quotas 
 

 
Artigo 9º 

Os diversos Associados pagarão uma quota anual, definida todos os anos em 
Assembleia Geral, por proposta da Direcção, de acordo com o ponto 1. dos 
Artigo 28º e Artigo 30º dos Estatutos da GEPS. Esta quota será diferenciada 
pelos diversos membros e será publicada em Norma Transitória anexa ao 
presente regulamento de Associação. 
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Peniche, 2 de Abril de 2004 
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Norma Transitória ao Regulamento de Associação 
para o ano de 2007 

(De acordo com o Artigo 9º do Regulamento de Associação) 
 
 

Artigo 1º 
Para o ano de 2004 os quantitativos anuais relativos às quotas dos diversos 
tipos de Associados são: 
 

a) Efectivos – 72,00 � ; 
 
b) Colaboradores – 72,00 � ; 

 
c) Patrocinadores – Não Fixa; 

 
d) Honorários – Isentos ao abrigo do Artigo 8º do Regulamento de 

Associação e Artigo 16º dos Estatutos. 
 
 

Artigo 2º 
As quotas serão pagas até ao último dia útil de Janeiro do ano seguinte ao que 
diz respeito a respectiva Quota, sendo que após trinta dias, o não pagamento 
da mesma, constitui fundamento para a aplicação do Artigo 7º do Regulamento 
de Associação, no que se refere à perda de estatuto. 
No que concerne aos Associados Patrocinadores Definitivos ou Provisórios 
este artigo não se aplica, sendo que a quebra do acordo quanto ao apoio 
material, constitui fundamento para aplicação do Artigo 7º do Regulamento de 
Associação, no que se refere à perda de estatuto. 
Os Associados com quotas por regularizar não poderão participar em 
Assembleias Gerais. 
 

Artigo 3º 
Os alunos de arqueologia ou outros considerados importantes para o GEPS, 
pagarão 50% da quota definida no Artigo 1. 
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Peniche, 10 de Fevereiro de 2007 


